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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo analisar a padronização 
decisória no Brasil através de um comparativo entre os principais 
sistemas jurídicos, quais sejam o common law e o civil law. Para tanto, o 
estudo será dividido em três partes, sendo a primeira o estudo dos dois 
principais sistemas jurídicos, quais sejam o common law e o civil law, 
após será feita uma comparação do sistema jurídico do Brasil com o 
common law, para, por fim, analisar a questão da adoção de precedentes 
pelo judiciário brasileiro. Assim, o estudo perpassa pela análise dos 
sistemas, para, após, demonstrar o fenômeno da commonlização do civil 
law que vem ocorrendo no direito brasileiro. Na sequência será feita uma 
diferenciação entre jurisprudência e precedente, bem como um estudo 
acerca da adoção de um caminho reconstrutivo do sistema jurídico atual 
brasileiro, cujo objetivo seja dar unidade ao Direito e respeitar os 
princípios constitucionais da segurança jurídica, liberdade e igualdade na 
seara do Código de Processo Civil brasileiro.  
Palavras-chave: Common law– Civil law – Commonlização do Civil Law 
– Precedentes 
 
Abstract: This work aims to analyze a decisive standardization in Brazil 
through a comparison between the main legal systems, which are the 
common law and civil law systems. The study will be divided in three 
parts, the first is the study of the two main legal systems, which are the 
common laws and civil law, there, will be a comparison of the Brazilian 
legal system with the common law, for, finally, analyze a question of 
adoption of precedents by the Brazilian’s judiciary. Thus, the study goes 
through systems analysis, to then demonstrate the phenomenon of civil 
law commonlization that occurs in Brazilian’s law. In the sequence, a 
differentiation will be made between jurisprudence and precedent, as well 
as a study on the adoption of a reconstructive path of the current 
Brazilian’s legal system, whose objective is unity in law and respect the 
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 constitutional principles of legal security, freedom and use in the field of 

Brazilian’s Code of Civil Procedure. 
Keywords: Common law – Civil law – civil law commonlization – 
precedent 

 

1. Introdução  
 

Losano (2007, p. 3-4) define o direito como uma técnica de 

convivência social, representando um sistema de regras cuja 

complexidade é medida pela intensidade das transações e pelo nível de 

culturas. Por isto, pode-se destacar a existência de dois principais 

sistemas jurídicos que compõem o direito global, sendo o sistema do 

common law e o do civil law. 

Diante disso, o presente trabalho tem o objetivo analisar a 

padronização decisória no Brasil através de um comparativo entre os 

sistemas jurídicos do common law e do civil law. Para tanto, o estudo será 

dividido em três partes, sendo a primeira o estudo dos dois principais 

sistemas jurídicos, quais sejam o common law e o civil law, após será 

feita uma comparação do sistema jurídico do Brasil com o common law, 

para, por fim, analisar a questão da adoção de precedentes pelo judiciário 

brasileiro. 

Primeiramente, serão estudados os sistemas jurídicos do common 

law, originário da Inglaterra, e o sistema do civil law, dominante na maior 

parte da Europa e da América Latina e adotado pelo judiciário brasileiro. 

Enquanto o primeiro consiste na utilização de precedentes para a decisão, 

o segundo consiste em dar preferência para a utilização da legislação 

existente para dirimir os conflitos judiciais. 

Na sequência, serão estudadas algumas modificações trazidas pelo 

Código de Processo Civil de 2015 que propõem a utilização de 

jurisprudência para decisões judiciárias, bem como as propostas de 

padronização das jurisprudências. Por fim, estudar-se-ão os aspectos que 
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 devem ser adotados para que essa padronização gere segurança jurídica e 

estabilidade ao judiciário.  
 

2. Um estudo sobre os principais sistemas jurídicos: 

common law e civil law 
 

 O sistema jurídico do common law é originário da Inglaterra e 

surgiu no século XV com as reuniões de juízes na Erchequer Chamber, as 

quais eram realizadas para a discussão de casos importantes e/ou 

complexos. Nos séculos que se seguiram, essas decisões assumiram um 

papel vinculante, se estendendo para os demais julgados proferidos por 

esta e outras Cortes (FLORENCIO, 2011, p. 340). 

 Este sistema é igualmente conhecido como doctrine of stare decisis 

ou doctrine of predecent. A primeira expressão “stare decisis” é uma 

redução da frase “stare decisis et non quieta movere” que pode ser 

traduzida como “ficar como foi decidido e não mexer no que está quieto” 

(RAMIRES, 2010, p. 65), a qual representa a utilização de julgamentos 

anteriores para novos casos apresentados, em outras palavras, a 

utilização de precedentes, que remete à segunda expressão utilizada.  

 É nesse cenário que surge a base deste sistema que repousa nos 

costumes, ou, como já referido, nos precedentes, aos quais se dá a mesma 

força da lei escrita, principalmente se comparado com o sistema do civil 

law, como ver-se-á adiante. Diante disso, é preciso analisar como o 

common law trata o costume, o que bem define Losano quando declara 

que: 

As necessidades e os medos modelam as ações do homem 
primitivo ou arcaico. Movendo-se num mundo para ele 
imprevisível, o homem tende a repetir constantemente os 
comportamentos que conseguem satisfazer suas exigências sem 
provocar-lhe danos, porele interpretados frequentemente como 
reações dos espíritos que animam a natureza.Tomam forma, 
assim, os costumes. Estes apresentam um elemento objetivo, 
que consiste na repetição de um certo comportamento, e um 
elemento subjetivo, que consiste em acreditar que seja bom 
adotar aquele comportamento. O costume é um comportamento 
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 repetido na convicção de que seja bom comportar-se assim 

(LOSANO, 2007, p. 319). 
 
 Diante disso, pode-se dizer que o costume surge com algo que deu 

certo, e, por isso, será repetido caso ocorra uma situação futura 

semelhante. No direito seria dizer que, aquilo que foi julgado com êxito 

uma vez, deve ser aplicado em outra demanda que seja semelhante. 

 Um precedente, deste modo, é uma decisão de um tribunal ou de 

um juiz, tomada depois de um raciocínio sobre uma questão de direito 

plantada num caso. Em outras palavras, são decisões tomadas por cortes 

hierarquicamente superiores que possuem autoridade que vincule aos 

demais órgãos do judiciário (SOUZA, 2011, p. 217), gerando para o 

sistema os chamados precedentes persuasivos ou obrigatórios.  

 Os precedentes persuasivos são aqueles que devem ser 

acompanhados de outras argumentações que demonstrem a necessidade 

de sua aplicação, ou seja, estes não obrigam que a decisão se dê em 

determinado sentido. Logo, não existe a obrigatoriedade de seguir um 

precedente persuasivo, o juiz irá segui-lo, pois esta é a sua convicção, ou 

em decorrência de outros fatores, tais como a hierarquia da corte, a 

unanimidade da decisão, o prestígio do juiz que o proferiu, entre outros. 

 Entretanto, os precedentes obrigatórios são aqueles que devem ser 

observados, ou seja, eles possuem uma força vinculante absoluta que pode 

ser comparada com a que a lei possui nos países de civil law. Assim, um 

precedente obrigatório apenas pode deixar de ser adotado por um juiz em 

três situações: (i) caso este demonstre que o caso analisado é diferente do 

caso paradigma que emanou o precedente, (ii) se o precedente for anulado, 

ou, (iii) se for demonstrado que o precedente foi superado pela evolução da 

sociedade (SOUZA, 2011, p. 221). 

 Desta maneira, no sistema jurídico do common law os efeitos da 

coisa julgada ultrapassam as partes e o objeto discutido num caso 

específico para serem aplicados em um universo em que haja casos 
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 semelhantes ou assimilados àquele onde a regra surgiu (SOARES, 1999, 

p. 14). Logo, o precedente formado será analisado pelo julgador a fim de 

identificar a sua semelhança com algum caso futuro que lhe seja 

apresentado para julgamento, obedecendo às normas de aplicação ou de 

não-aplicação dos precedentes judiciais adotadas pelo sistema. 

 No common law também existe a figura da lei, que são os statutes 

law, mas apenas representam uma função secundária, limitando-se a 

adicionar corretivos ou complementos ao sistema de precedentes. 

Entretanto, diferentemente do direito inglês, que ainda utiliza este 

sistema puro, o direito americano assemelha os statutes às leis como são 

conhecidas e aplicadas nos países de civil law. 

 Ou seja, nos Estados Unidos, o direito legislado3 vem crescendo nos 

últimos anos, limitando o trabalho dos juízes na construção do direito de 

precedentes. No direito americano os statutes estão em posição de 

supremacia na hierarquia das fontes, assim, primeiro o juiz recorre à 

Constituição Federal, depois aos tratados e leis escritas federais, após, 

aos regulamentos federais, às Constituições Estaduais, às leis escritas 

estaduais, aos regulamentos estaduais, e, por último aos precedentes 

(GOUVEIA, 2011, p. 12-33). 

Alguns doutrinadores diferenciam o Common Law Case law do 

Case Law Interpreting Enacted Law. Enquanto o primeiro representa a 

decisão do Tribunal para determinado caso concreto, mesmo que não 

exista lei escrita sobre o assunto (equivalente ao common law puro), o 

segundo é quando uma decisão judicial apenas interpreta uma lei escrita, 

                                                        
3 São exemplos de legislação no sistema da Common Law: Law of Property Acts de 
1925, que representou o Estatuto do Parlamento do Reino Unido, a Constitution of the 
United States, o United States Code, que possui a lei geral e permanente dos EUA, a 
Constitution of California, The Civil Code of the State of California e The Code of Civil 
Procedure of California. O Estado da Califórnia, nos EUA, possui uma base de 29 
códigos, sendo que seu código civil é organizado em seções, tal como os códigos presentes 
no civil law, contendo categorias relativas a pessoas, coisas e ações. 
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 ou estatuto, e esta decisão passará a regular outros casos semelhantes 

sobre o mesmo tema (GOUVEIA, 2011, p. 31). 

Por outro lado, apesar do civil law se diferenciar substancialmente 

do sistema puro de common law, ele se assemelha um pouco ao sistema 

adotado pelo direito americano. O sistema jurídico do civil law além de 

ser adotado pelo Brasil, é dominante na maior parte da Europa, da 

América Latina e, em muitas partes da Ásia, da África e do Oriente 

Médio.  

No Direito Romano, o direito modular ou aberto, o qual contava com 

uma pequena intervenção estatal, mas normalmente apenas se limitava 

a assimilar o direito que já existia, acabou gerando uma grande 

insegurança jurídica. Esse fato obrigou o legislador a estabelecer um 

equilíbrio aumentando a certeza em troca da flexibilidade (LOSANO, 

2007, p. 34-35). 

Nesse cenário é que surgiu o núcleo de compilação justiniana em 

528 d.C, composto pelo digesto, pelo código e pelas instituições. O digesto 

era composto por 50 livros e nele se encontravam as interpolações 

indispensáveis para adaptar os textos ao direito vigente da época. A 

partir disto a compilação justiniana foi dando lugar a novas leis e a novas 

divisões, algumas mais gerais, como é caso do direito público e do direito 

privado, outras mais específicas, como é o caso do direito civil, que se pode 

subdividir em direito de família, direito societário, sucessório, entre 

outros. Este foi o direito que se difundiu na América Latina a partir do 

século XVI, sendo adotado, inclusive, pelo direito brasileiro (LOSANO, 

2007, p. 213).  

 Logo, para osistema do civil law, o direito representa um instituto 

escrito, textos emanados por parlamentos, congressos ou autoridades 

governamentais administrativas. Neste sistema, a lei é considerada como 
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 fonte primordial quase exclusiva e os juristas procuram as regras e as 

soluções para os casos nos textos legislativos (DAVID, 1996, p. 87). 

Portanto, o protagonista deste sistema legal é o legislador que 

elaborou a norma. Neste viés, o juiz é necessário apenas para identificar a 

norma que deve ser aplicada ao caso concreto, interpretá-la, se for o caso, e 

dirimir o conflito entre as partes de forma justa e neutra. Assim, neste 

sistema o direito não passa de uma leitura de leis e códigos comentados 

que, na maioria das vezes, reproduzem “conceitos lexicográficos e sem 

nenhuma sofisticação teórica” (STRECK, 2011). 

Porém, o positivismo legislativo, o dogma, a separação de poderes, 

a ideologia da codificação, a atitude, a interpretação das normas legais, a 

ênfase na certeza jurídica, a negativa em admitir poderes e a equidade ao 

juiz – tudo isto, diminui o juiz e glorifica o legislador (MERRYMAN, 2009, 

p. 91). Assim, pode-se dizer que, ao mesmo tempo em que o sistema legal 

codificado gera conforto, devido às suas normas, ele gera desconforto 

devido a sua regulamentação excessiva (FACHIN, 2014). 

Atualmente, no direito brasileiro, por exemplo, pode-se notar 

algumas modificações que demonstram que há uma busca pela 

uniformização da jurisprudência dos tribunais superiores. Esse fenômeno 

foi nomeado por Porto (2014, p. 16) como a commonlawlização do direito 

nacional – aqui denominada commonlização -, ou seja, existe uma 

tendência em valorizar a jurisprudência criativa como uma das fontes do 

direito. 

Neste viés, se percebe que, em teoria, o sistema jurídico do civil law 

representaria um amontoar de leis, as quais devem ser obedecidas pelos 

juízes no julgamento das demandas a estas propostas. Porém, 

hodiernamente o direito brasileiro aplica diversos métodos a fim de 

uniformizar a jurisprudência, como serão explanados na sequência, 
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 resultando, assim, no fenômeno aqui apresentado como a commonlização 

do civil law. 
 

3. A commonlização do civil law 
 

Com a inclusão de métodos de uniformização jurisprudencial na 

prática judiciária brasileira, percebe-se, cada vez mais, as semelhanças 

entre os sistemas do civil law e do common law. Vê-se, desde a inclusão 

das súmulas vinculantes, até a necessidade de repercussão geral para a 

interposição de recurso especial no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Há 

um visível esforço do ordenamento jurídico brasileiro em evitar decisões 

contraditórias e se direcionar para a consolidação de jurisprudências. 

A uniformização da jurisprudência possui diversos objetivos, o 

primeiro é de estabelecer, previamente, a orientação jurídica de um 

tribunal superior sobre um determinado assunto. Já o segundo objetivo da 

uniformização jurisprudencial pode ser visualizado no momento em que 

surgem divergências na aplicação da mesma norma nacional por dois 

juízes ou por tribunais diversos (REIS, 2008, p. 43). 

Atribui-se atualmente à jurisprudência consolidada, a finalidade 

de garantir certeza a previsibilidade num processo, assim como a de 

garantir a igualdade dos jurisdicionados, colocando em evidência o 

respeito à sabedoria acumulada pela experiência dos magistrados e 

construindo uma presunção em prol do acerto do precedente (WAMBIER, 

2014). Se por vezes este fenômeno gera uma isonomia e igualdade entre 

as decisões, em outras gera falta de segurança.  

Pode-se dizer que existe a necessidade de ocorrência disso, tendo 

em vista a massificação das demandas judiciais, para que o judiciário 

possa superar a chamada “Crise do Judiciário”, permitindo uma maior 

celeridade de julgamento, especialmente em demandas de massa, como 

as consumeristas e as previdenciárias (PEREIRA, 2014). Esta 

uniformização do entendimento e da orientação a ser seguida pelos 
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 tribunais inferiores é necessária, pois a interpretação diferente entre 

juízos ou tribunais gera desigualdade para os litigantes, ferindo a 

garantia de isonomia estabelecida na Constituição (REIS, 2008, p. 40). 

O civil law baseia-se no princípio da isonomia, ou igualdade, que 

consiste em dar um tratamento idêntico aos que se encontram na mesma 

situação e tratamentos diferenciados aos que se encontram em situações 

distintas (FULGENCIO, 2007, p. 504). Neste sentido, por exemplo, as 

súmulas vinculantes, ou outros instrumentos a serviço do precedente 

judicial, têm o condão de garantir a segurança jurídica e a igualdade de 

tratamento aos litigantes. 

Entretanto, também podem ser observados outros exemplos de 

padronização da jurisprudência que vêm sendo adotados pelo sistema 

judiciário brasileiro. Seja criando institutos que evitam a contradição 

entre duas decisões, seja visando o prévio julgamento que tenha por 

finalidade garantir a segurança jurídica. 

O Código de Processo Civil (CPC) apresenta várias possibilidades, 

como o artigo 926, §§ 1º e 2º ao trazer expressamente o dever de 

estabilidade, integridade e coerência, cuja finalidade seja evitar 

discrepâncias de determinadas questões em um mesmo tribunal, 

constituindo um precedente de uniformização da jurisprudência. No 

mesmo sentido é o art. 1.036 que possibilita o julgamento de recursos em 

massa quando estes possuírem idênticas questões de direito. 

O artigo 932, inc. IV do CPC, que determina a possibilidade de o 

relator negar seguimento ao recurso caso este esteja em confronto com 

súmula do Supremo Tribunal Federal ou súmula do próprio tribunal em 

confronto com acórdãos do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal 

de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, ou ainda, em confronto 

com entendimento firmado em incidente de resolução de demandas 

repetitivas ou assunção de competência.  
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 O artigo 496, §4º do CPC, que estabelece que não há aplicação da 

remessa necessária quando a sentença estiver fundada em súmula de 

tribunal superior, acórdãos do Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, entendimento 

firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou assunção 

de competência e, incidente que coincide com orientação vinculante no 

âmbito administrativo, seja por orientação, parecer ou súmula 

administrativa do próprio ente. 

Essa necessidade de consistência entre as decisões pode ser vista 

no instituto da litispendência (artigo 337 do CPC) 4. E, também pode ser 

observada no controle concentrado de constitucionalidade (art. 927, I do 

CPC) através da ação direta de inconstitucionalidade5. 

Esse comportamento pode ser visto no direito brasileiro em 

diferentes âmbitos, como na vinculação judicial das decisões que versem 

sobre direitos coletivos em sentido lato, pois o Código de Defesa do 

Consumidor (artigo 103 e seguintes) determina que a coisa julgada seja 

erga omnes quando posta em causa com interesses difusos ou quando 

julgar demandas que veiculem interesses homogêneos. A Lei nº 

8.038/1990 também demonstra a finalidade de harmonização da 

jurisprudência na medida em que autoriza o Supremo Tribunal Federal 

(STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar seguimento a 

pedido ou recurso que contrarie, em questões predominantemente de 

direito, súmula dos respectivos tribunais.  

Isto também pode ser visto na jurisdição constitucional, uma vez 

que o posicionamento a respeito da inconstitucionalidade de atos 

normativos em abstrato vincula os demais tribunais, e as demais 
                                                        
4 A litispendênciaimpede que duas demandas que contenham as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e o mesmo pedido sejam julgados, podendo ocorrer duas decisões 
distintas ou duas sentenças idênticas. 
5 A ação direta de inconstitucionalidade apresenta a ideia de que uma decisão equivale 
a uma provisão constitucional, devendo esta ser vinculante e respeitada em todo o 
território nacional (LIMA, 2001, p.105). 
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 instâncias, sobre aquela questão específica de direito. Na Constituição 

Federal pode se visualizar no instituto da repercussão geral no recurso 

extraordinário, exigida pelos artigos 102, §3º da CF e 1.035 do CPC, já 

que demonstra a intenção de criar precedentes a futuros casos. 

Além disso, ressalta-se a possibilidade presente no artigo 105, III, 

alínea “c” da Constituição Federal que dá competência para o STJ julgar, 

em recurso especial, quando a decisão recorrida “der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal” 

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988). Esta possibilidade de recurso 

especial é uma forma de criar harmonia entre as decisões, mas cabe 

referir que esta decisão não é vinculante, e, apenas irá servir de guia para 

casos futuros, servindo apenas como atenuante de desarmonia entre as 

decisões, uma vez que a divergência ainda é possível (LIMA, 2001, p. 106). 

Com a exposição destes exemplos fica claro que o sistema jurídico 

do civil law está, cada vez mais, se direcionando para a unificação de sua 

jurisprudência e, por conseguinte, para a criação de precedentes. Assim, 

pode-se dizer que o civil law está se encaminhando para um direito, não 

apenas escrito, mas que possua as decisões já tomadas como outra fonte 

do direito. 
 

4. O problema da padronização decisória no Brasil: os 

caminhos distintos da jurisprudência e do precedente 
 

Atualmente, entre os resultados decorrentes de uma decisão 

uniformizadora, está a segurança jurídica, ou a falta dela. Muito embora 

se atribua ao precedente vinculante a resposta para questões que buscam 

uma sociedade a serviço da liberdade e igualdade, também por ele se 

atribui instabilidade quando não aplicado de forma a garantir certeza a 

quem recorre ao Poder Judiciário (MITIDIERO, 2017, p. 24).  

A segurança jurídica é conceituada como a capacidade do cidadão 

de prever quais as consequências atribuídas a um ato ou fato (ÁVILA, 
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 2014, p. 181). Ademais, possui íntima ligação com os novos parâmetros 

fixados pelo CPC quando dispõe que os tribunais devem uniformizar sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente (art. 926).  

O dever de estabilidade está relacionado com a ideia de seguir o 

entendimento firmado, seja pelo próprio Tribunal ou pelas cortes 

inferiores. O dever de coerência é um dever de não contradição, uma vez 

que se deseja confiança entre as decisões passadas e futuras. Já o dever 

de integridade demonstra a necessidade de observar as medidas 

adotadas pelos Tribunais, pedindo não só respeito à determinada decisão 

judicial, mas também a observância da Constituição Federal e de todas 

as normas jurídicas de direito material e processual (BRANCO, 2019).  

Nesse mesmo sentido é o Enunciado n. 316 do Fórum Permanente 

de Processualistas Civis que determina: “a estabilidade da 

jurisprudência do tribunal depende também da observância de seus 

próprios precedentes, inclusive por seus órgãos fracionários.” 6 

Apesar de a jurisprudência ser uma forma de revelar o direito 

através de reiteradas decisões do mesmo tribunal e no mesmo sentido, 

deve-se ter cuidado, pois há oportunidades em que o trabalho da 

jurisprudência vai tão longe que acaba por dar sentido contrário a lei 

(REALE, 2002, p. 167-169). Assim, um sistema de precedentes apenas se 

revela eficaz, na medida em que a segurança jurídica permite um dever 

mínimo de estabilidade. Assim, apesar da jurisprudência e do precedente 

revelar em dois caminhos distintos, o novo código buscou cruzar seus 

caminhos, principalmente porque ao longo do tempo a jurisprudência 

deixou de adquirir somente caráter repressivo, atuando também de forma 

preventiva.  

                                                        
6 Enunciado n. 316 do Fórum Permanente de Processualistas Civis. O Fórum 
Permanente de Processualistas Civis tem a finalidade de apresentar enunciados 
doutrinários que sirvam como alicerce ao entendimento do CPC/2015. Na reunião que 
ocorre de forma semestral, os enunciados somente podem ser aprovados por 
unanimidade.  
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 Mitidiero (2017, p. 104-107) entende que apenas o Supremo 

Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) formam 

precedentes, ficando a encargo dos Tribunais Regionais Federais e dos 

Tribunais de Justiça darem lugar à jurisprudência. Nesse viés, os 

precedentes não são equivalentes às decisões judiciais, mas é possível 

dizer que eles são formados a partir dessas.  

Entretanto, apesar de muitos estarem utilizando a jurisprudência 

como precedente, nem toda decisão judicial pode ser considerada um 

precedente. E, essa afirmação gera uma grande instabilidade aos 

litigantes, porque não é a jurisprudência em si que proporciona a 

segurança, mas sim as razões relevantes que surgem a partir da análise 

de uma questão de direito, isto é, os fundamentos da decisão. 

Ademais, a formação de um precedente judicial vinculante requer 

que a decisão enfrente todos os argumentos atinentes à questão de direito 

do caso concreto. Ao contrário disso, o que se vê são decisões que muitas 

vezes se restringem a colar o que está escrito na lei ou no julgado que a 

consolidou (MARINONI, 2010a, p. 215-216). 

Logo, a interpretação judicial não é mera descrição de um dado 

prévio, mas sim um ato que decide construir significado a partir de algo 

(ÁVILA, 2019, p. 53-54). O art. 927 do CPC apresenta um rol meramente 

exemplificativo e, sendo assim, haverá outras maneiras de formar 

precedentes (MITIDIERO, 2017, p. 93). 

Embora o novo código não tenha feito referência às razões dos 

acórdãos, talvez se o tivesse, ainda faltariam extratos referentes a 

qualidades das chamadas razões. Tudo isso faz parte das ponderações 

que levam os operadores do Direito, e até mesmo a sociedade como um 

todo, presenciar as imprecisões e buscar uma forma de reconstrução. 

Outro fator que chama atenção no artigo 927 é seu inciso II que 

pede a observância das súmulas vinculantes. Pode parecer óbvio dizer que 
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 os precedentes obrigam os juízes e tribunais, mas não se pode esquecer 

que o que determina a obrigatoriedade no caso das súmulas, não é o fato 

de serem súmulas, ainda que vinculantes, pois se uma súmula não 

vinculante obtiver razões de precedente, esta coagirá, mas não por ser 

súmula e sim, por ser precedente (MITIDIERO, 2017, p. 94). E, tal como o 

artigo 927 do CPC, o Código traz outras diversas possibilidades de 

criação de precedentes, como a autorização, nas causas que dispensam a 

fase instrutória, o julgamento de improcedência liminar, ou a 

possibilidade de o relator negar liminarmente o provimento a um recurso. 

Assim, é possível dizer que o precedente interpreta a lei e a 

Constituição, tendo como função declarar um direito preexistente. Logo, 

não se pode pensar que com o precedente o juiz poderá criar direito novo 

resultante de sua própria vontade, pelo contrário, ele assume o dever, 

mais do que nunca, de positivar os direitos constitucionais (MARINONI, 

2010b, p. 19-21).  

Inclusive, não se associa o sistema de precedentes a um quadro 

quantitativo, ao contrário disso, ao se oferecer soluções idênticas a 

demandas com as mesmas razões, torna-se possível evitar o 

engessamento da máquina judiciária e o uso excessivo de recursos, 

diminuindo a quantidade de processos. Portanto, os precedentes não 

excluem a aplicação da lei, assim como a lei não exclui os precedentes, 

pelo contrário, ambas devem coexistir juntamente. 
 

5. Conclusão 
  

O presente trabalho se propôs a analisar a padronização decisória 

no Brasil através de um comparativo entre os sistemas jurídicos do 

common law e do civil law. Para tanto, o estudo foi separado em três 

partes. Enquanto a primeira estudou os dois principais sistemas jurídicos 

- common law e civil law -, a segunda realizou uma comparação do 
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 sistema jurídico do Brasil com o common law, para, ao fim analisar a 

questão da adoção de precedentes pelo judiciário brasileiro. 

Como visto, o common law é um sistema criado pelos julgadores e 

baseado em precedentes, enquanto o civil law é elaborado por legisladores 

e aplicado por magistrados. Entretanto, pode-se dizer que mesmo 

constituindo dois sistemas distintos, ambos possuem características 

semelhantes, como é o caso dos statutes do common law ou da utilização 

das jurisprudências do civil law. 

Deste modo, para identificar o sistema que é adotado é preciso 

analisar qual a fonte primária utilizada para a solução de controvérsias 

jurídicas, se é a lei ou os precedentes. Se a fonte primária utilizada para 

solução de conflitos for a lei, estar-se-á diante do sistema jurídico da civil 

law, caso contrário, identificar-se-á o sistema do common law.  

O Brasil adota o sistema do civil law, regulamentando seu direito 

através da criação de leis e códigos. Entretanto, o que se percebe, é a 

adoção por parte do judiciário brasileiro, de institutos capazes de 

harmonizar a jurisprudência e evitar discrepâncias entre decisões, como é 

o caso dos precedentes judiciais positivados pelo Código de Processo Civil 

de 2015, o que, chamou-se aqui de commonlização do civil law, pois além 

da legislação já existente, vem adotando julgados como fonte do seu 

direito. 

Diante disso, pode-se concluir que os precedentes não excluem a 

aplicação da lei, assim como a lei não exclui os precedentes, pelo contrário, 

ambas devem coexistir juntamente. Entretanto, deve-se atentar que os 

precedentes não devem servir para criar novos direitos ou legislações, mas 

sim de positivar os direitos já previstos na Carta Constitucional. 
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